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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 279/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação de Aquisição de equipamentos de apoio 
à limpeza e armazenamento de resíduos sólidos, destinados 
ao uso nas unidades escolares vinculadas à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 18/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 282/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação de Aquisição e instalação de acessórios 
automotivos, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 18/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 093/2025

EDITAL N° 103/2025 - PROCESSO N° 177/2025 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE LIXEIRAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Eletrônico nº 093/2025, do tipo 
menor preço por item, o objeto às empresas: City Clean 
Comercio de Equipamentos Ltda-Me, item 01; Disbraplac 
Ltda-Epp, item 02. Autorizando a lavratura das respectivas 
Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 18 de dezembro de 2025.

Yoshiaki Saito
Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 091/2025

EDITAL N° 101/2025 - PROCESSO N° 188/2025 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE EQUIPAMENTOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 091/2025, do tipo menor preço por 
item, o objeto à empresa: Brasil Sinalização Ltda-Epp, itens 
01, 02, 03, 04, 05, 09, 10, 11, 12, 13. Autorizando a lavratura 
da respectiva Ata de Registro de Preços.

Jarinu, 18 de dezembro de 2025.

Yoshiaki Saito
Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025

EDITAL N° 070/2025 - PROCESSO N° 119/2025 - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE PNEUS NOVOS (ZERO QUILÔMETROS) NÃO 
REMOLDADOS, DESTINADOS A TODOS OS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 063/2025, do tipo menor preço por 
item, o objeto às empresas: Proativa Comercio de Peças e 
Acessórios Automotores Ltda-Epp, itens 01, 02, 04, 05, 06, 
07, 11, 12, 13, 14, 15, 20, 27 e 38; D. P. Gerenciamento de 
Frotas Ltda, item 03; Magba E-Commerce Ltda-Epp, itens 
10, 17, 25 e 28; Rinagro Importação e Distribuição Ltda-Epp, 
itens 40, 41,43 e 45. Autorizando a lavratura das respectivas 
Atas de Registro de Preços.

Jarinu, 18 de dezembro de 2025.

Yoshiaki Saito
Secretário Municipal de Serviços Públicos

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 283/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação de Aquisição de 01 (uma) roçadeira 
profissional a gasolina e 01 (uma) motopoda telescópica 
a gasolina, ambos equipamentos de uso operacional da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
destinados às atividades de manejo, limpeza, roçagem e 
poda de vegetação em áreas urbanas e rurais do município, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 18/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 284/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 
prazo para cotação de Realizar a inspeção veicular obrigatória 
para avaliar as condições de segurança, ambientais e técnicas 
dos veículos de transporte escolar (ônibus), visando garantir 
a conformidade com as normas estabelecidas e promover 
a segurança dos alunos no trânsito, conforme condições 
estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 18/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 285/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura de 

prazo para cotação de Contratação de empresa especializada 
para aferição, calibração, manutenção preventiva e corretiva 
de tacógrafos, incluindo a emissão de laudos, certificados 
e selos metrológicos, para atender 23 ônibus e 03 vans 
da Secretaria Municipal de Educação de Jarinu, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 18/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO

Encontra-se reaberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Eletrônico nº 097/2025 - Edital Retificado n° 107/2025 
– Processo nº 186/2025 do tipo menor preço por lote. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE ITENS PARA MONTAR KITS NATALIDADES, OS QUAIS SÃO 
COMPOSTOS POR ITENS DE VESTUÁRIO E HIGIENE PESSOAL 
PARA OS RECÉM-NASCIDOS, PERTENCENTES ÀS FAMÍLIAS QUE 
SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
E SÃO ASSISTIDAS PELOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL (CRAS E CREAS), VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. O credenciamento junto ao 
provedor do sistema para participação da licitação, bem 
como cadastramento e a abertura das propostas até dia 16 
de janeiro de 2026 às 09H00M. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 
16 de janeiro de 2026 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br e através do portal BBMNET https://novobbmnet.
com.br/ . Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 18 de dezembro de 2025.

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO N° 267/2025 

A Prefeitura Municipal de Jarinu torna público a abertura 
de prazo para cotação de Processo com fundamento 
na Lei nº 14.133/21, visando a Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviços de higienização, 
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impermeabilização e tratamento antichamas do carpete de 
anfiteatro, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Esportes, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 19/12/2025

PRAZO FINAL : 09/01/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato nº 142/2025 – Data: 18/12/2025 – Processo nº 
281/2025 – Objeto: contratação de empresa para tratamento 
e emissão integrada dos documentos de imposto sobre 
a propriedade predial e territorial urbana, assegurando a 
consistência dos dados, a padronização das informações 
e a conformidade com os parâmetros fornecidos pela 
administração municipal, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Finanças – Contratada: Smarapd 
Informática Ltda. - Valor: R$ 58.750,00 – Vigência: 180 (cento 
e oitenta) dias – Modalidade: Dispensa de Licitação conforme 
Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021

Contrato nº 143/2025 – Data: 18/12/2025 – Processo nº 
287/2025 – Objeto: contrato visa à contratação de empresa 
de engenharia, especializada no ramo, para prestação de 
serviços para execução de obra civil com fornecimento 
de materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas 
necessários para construção de 28 (vinte e oito) unidades 
de carneiras e 36 (trinta e seis) ossuários no Cemitério 
Municipal, em área pública localizada na Rua João Batista 
Riolo, nº 15, Jardim da Saúde, Jarinu/SP, através de recurso 
próprio destinado a ampliação do Cemitério Municipal – 
Contratada: A.R Galzoni Engenharia E Construções Ltda. 
EPP – Valor: R$ 110.675,75 – Vigência: 03 (três) meses – 
Modalidade: Dispensa de Licitação conforme Artigo 75, 
Inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 112/2025 – Data: 16/12/2025 – 
Processo Eletrônico nº 725/2025 – Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição parcelada de fórmulas infantis, para 
atendimento aos pacientes que fazem uso destes produtos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde por um período de 12 meses – Contratada: Gabee 

Fodds Comercio De Alimentos Ltda. EPP – Valor: R$ 57.200,00 
– Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 082/2025

Ata de Registro de Preços nº 113/2025 – Data: 16/12/2025 – 
Processo Eletrônico nº 725/2025 – Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição parcelada de fórmulas infantis, para 
atendimento aos pacientes que fazem uso destes produtos, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde por um período de 12 meses – Contratada: Nutriport 
Comercial Ltda. – Valor: R$ 63.768,00 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 082/2025

Ata de Registro de Preços nº 114/2025 – Data: 18/12/2025 
– Processo nº 188/2025 – Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição parcelada de equipamentos de 
sinalização viária, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos – Contratada: Brasil 
Sinalização Ltda. EPP – Valor: R$ 14.986,00 – Vigência: 12 
(doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 091/2025

Ata de Registro de Preços nº 115/2025 – Data: 19/12/2025 
– Processo: 177/2025 – Objeto: Registro de Preço para 
eventual aquisição parcelada de lixeiras, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
– Contratada: City Clean Comercio De Equipamentos Ltda. 
ME – Valor: R$ 30.000,00 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 093/2025

Ata de Registro de Preços nº 116/2025 – Data: 19/12/2025 
– Processo: 177/2025 – Objeto: Registro de Preço para 
eventual aquisição parcelada de lixeiras, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
– Contratada: Disbraplac Ltda. EPP – Valor: R$ 41.397,00 – 
Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: Pregão Eletrônico 
nº 093/2025

Ata de Registro de Preços nº 117/2025 – Data: 19/12/2025 – 
Processo: 119/2025 – Objeto: Registro de Preço para eventual 
aquisição parcelada de pneus novos (zero quilômetros) 
não remoldados, destinados a todos os veículos da frota 
municipal, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratada: Proativa Comércio 
de Peças e Acessórios Automotores Ltda. EPP – Valor: R$ 
1.521.032,94 – Vigência: 12 (doze) meses – Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 063/2025

Ata de Registro de Preços nº 118/2025 – Data: 19/12/2025 – 
Processo: 119/2025 – Objeto: Registro de Preço para eventual 
aquisição parcelada de pneus novos (zero quilômetros) 
não remoldados, destinados a todos os veículos da frota 
municipal, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratada: D. P. Gerenciamento 
de Frotas Ltda. – Valor: R$ 193.836,00 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 063/2025

Ata de Registro de Preços nº 119/2025 – Data: 19/12/2025 – 
Processo: 119/2025 – Objeto: Registro de Preço para eventual 
aquisição parcelada de pneus novos (zero quilômetros) 
não remoldados, destinados a todos os veículos da frota 
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municipal, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratada: Magba E-Commerce 
Ltda. EPP. – Valor: R$ 75.934,80 – Vigência: 12 (doze) meses 
– Modalidade: Pregão Eletrônico nº 063/2025

Ata de Registro de Preços nº 120/2025 – Data: 19/12/2025 – 
Processo: 119/2025 – Objeto: Registro de Preço para eventual 
aquisição parcelada de pneus novos (zero quilômetros) 
não remoldados, destinados a todos os veículos da frota 
municipal, visando atender as necessidades de todas as 
Secretarias Municipais – Contratada: Rinagro Importação e 
Distribuição. EPP. – Valor: R$ 85.159,32 – Vigência: 12 (doze) 
meses – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 063/2025

EXTRATOS DE ADITAMENTOS

Termo de aditamento ao Contrato nº 066/2024 – Data: 
16/12/2025 – Processo nº 146/2024 – Objeto: contratação 
de empresa de engenharia, especializada no ramo, para 
prestação de serviços para execução de obra civil com 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos 
e ferramentas necessários para a execução de reforma e 
ampliação de centro de especialidades, no prédio público 
existente localizado na Rua João Pessoa, n° 560, Bairro 
Vila Rica – Prorrogação do Prazo de Vigência por 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 03/01/2026 – Contratada: L&T 
Empreendimentos E Construções Ltda. EPP – Modalidade: 
Concorrência Eletrônica nº 009/2024

Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 099/2023 – Data: 
18/12/2025 – Processo Eletrônico nº 932/2023 – Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços continuados de coleta manual de resíduos sólidos 
urbanos gerados no Município de Jarinu, com destinação 
em aterro devidamente licenciado, visando atender as 
necessidades da secretaria municipal de serviços públicos 
- Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, 
iniciando-se em 21/12/2025 - Reajustar em 4,18% (índice 
INPC/FGV) – Contratado: A3 Terraplanagem E Engenharia 
Ltda. – Valor: R$ 7.909.994,10 – Vigência: 12 (doze) meses – 
Modalidade: Pregão Presencial nº 070/2023

Jarinu, 19 de dezembro de 2025

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | Concurso PúblicoADMINISTRAÇÃO | Concurso Público
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 01/2025, 
para os cargos de Coordenador de Escola de Educação Básica, 
Diretor de Escola de Educação Básica, Motorista de Ônibus 
Escolar, Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de 
Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor de Educação 

Básica II – PEB II – Educação Física, Professor de Educação 
Básica II – PEB II –Língua Estrangeira – Inglês, Professor De 
Educação Infantil I, Professor de Jornada Ampliada I, Vice-
Diretor de Escola de Educação Básica.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 01/2025, está 
disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

A lista de Resultado Final para os cargos homologados 
está relacionada abaixo, contendo o Número de Inscrição, 
Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, Nota e 
Classificação Final, tudo em conformidade com o disposto 
no Edital nº 01/2025.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue 
desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final da 
Avaliação de Títulos, do Concurso Público – Edital               nº 
01/2025, bem como o resultado da apreciação dos Recursos 
interpostos por ocasião da divulgação do Resultado 
Provisório da Avaliação de Títulos.

Nome do(a) Can-
didato(a) Cargo Deferimento

NILZA PEREIRA FER-
RAZ

Professor De Educa-
ção Básica I

PEB I

Nota da Avaliação de 
Títulos alterada para 

1,0 (um) ponto.

RENATA APARECIDA 
LUCENA SANTOS

Professor De Educa-
ção Básica II

PEB II – ARTES

Nota da Avaliação de 
Títulos alterada para 

1,0 (um) ponto.

INFORMA que os demais recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final, contento a listagem integral, 
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contemplando as notas das Provas Objetivas, somada a nota 
da Avaliação de Títulos, do Concurso Público nº 01/2025 e 
está disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br).

A Homologação do Concurso Público, para os cargos aqui 
relacionados, está previsto para ser divulgado em 19 de 
dezembro de 2025, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 01/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA DE 
DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final da 
Prova Prática de Direção Veicular, do Concurso Público – 
Edital nº 01/2025, bem como o resultado da apreciação dos 
Recursos interpostos por ocasião da divulgação do Resultado 
Provisório da Prova Prática de Direção Veicular.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final da Prova Prática de Direção Veicular, do 
Concurso Público nº 01/2025, está disponível para consulta 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br).

A Homologação do Concurso Público, para o cargo aqui 
relacionado, está previsto para ser divulgado em 19 de 
dezembro de 2025, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 01/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 02/2025, 
para o cargo de Condutor Socorrista.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 02/2025, está 
disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br.

A lista de Resultado Final para os cargos homologados 
está relacionada abaixo, contendo o Número de Inscrição, 
Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, Nota e 
Classificação Final, tudo em conformidade com o disposto 
no Edital nº 02/2025.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue 
desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

EXTRATO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA DE 
DIREÇÃO VEICULAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final da 
Prova Prática de Direção Veicular, do Concurso Público – 
Edital nº 02/2025, bem como o resultado da apreciação dos 
Recursos interpostos por ocasião da divulgação do Resultado 
Provisório da Prova Prática de Direção Veicular.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final da Prova Prática de Direção Veicular, do 
Concurso Público nº 02/2025, está disponível para consulta 
nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) 
e da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.
sp.gov.br), bem como divulgado Extrato no Diário Oficial do 
Município de Jarinu/SP.

A Homologação do Concurso Público, para o cargo aqui 
relacionado, está previsto para ser divulgado em 19 de 
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dezembro de 2025, nos sites do INSTITUTO MAIS (www.
institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br), bem como divulgado 
Extrato no Diário Oficial do Município de Jarinu/SP.

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 02/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO a Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público – Edital nº 03/2025, 
para os cargos relacionados em anexo.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de 
realização do Concurso Público e, ainda, certificado de que 
decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes 
para os Cargos do referido Concurso Público.

Fica também homologado o Resultado Final para as vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência.

O Resultado Final do Concurso Público nº 03/2025, está 
disponível para consulta nos sites do INSTITUTO MAIS 
(www.institutomais.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.br).

A lista de Resultado Final para os cargos homologados 
está relacionada abaixo, contendo o Número de Inscrição, 
Nome do(a) Candidato(a), Número do Documento, Nota e 
Classificação Final, tudo em conformidade com o disposto 
no Edital nº 03/2025.

NOTA: Os cargos de Operador de Máquina, Motoboy, 
Motorista e Motorista de Ônibus, serão homologados após 
a realização da Prova Prática ou Prova Prática de Direção 
Veicular.

E, para que surtam os efeitos legais e que ninguém alegue 
desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2025 

COMUNICADO Nº 13 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DAS PROVAS OBJETIVAS

APLICAÇÃO EM 23/11/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Resultado Final das 
Provas Objetivas, do Concurso Público – Edital               nº 
03/2025, bem como o resultado da apreciação dos Recursos 
interpostos por ocasião da divulgação do Resultado 
Provisório das Provas Objetivas.

INFORMA que todos os Recursos apresentados foram 
apreciados e julgados improcedentes pela Banca 
Examinadora.

O Resultado Final das Provas Objetivas, do Concurso 
Público nº 03/2025, está disponível para consulta nos 
sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP (www.jarinu.sp.gov.
br).

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos 
contidos no Edital nº 03/2025, do Concurso Público.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado.

Jarinu/SP, 19 de dezembro de 2025.

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARINU/SP

EDUCAÇÃO | ResoluçõesEDUCAÇÃO | Resoluções
RESOLUÇÃO SME/CME Nº 10, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2025

Dispõe sobre as diretrizes e critérios para a atribuição de 
unidades escolares aos titulares de cargos de provimento 
efetivo de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola e 
Coordenador Pedagógico de Escola da Rede Municipal de 
Ensino de Jarinu, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a PRESIDENTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO:

I. O Art. 206, VI, da Constituição Federal e os Arts. 14 e 15 
da Lei Federal nº 9.394/1996 (LDB), que estabelecem o 
princípio da gestão democrática e a autonomia progressiva 
das unidades escolares;

II. A Lei Federal nº 14.113/2020 (Lei do FUNDEB), que 
condiciona o repasse de recursos do VAAR à adoção de 
critérios técnicos de mérito e desempenho para o provimento 
de cargos de gestão;

III. A Lei Federal nº 14.644/2023, que altera a LDB para 
institucionalizar os Conselhos Escolares e os Fóruns de 
Conselhos como instâncias de participação e fiscalização;

IV. A Lei Municipal nº 125/2011, com as alterações dadas 
pela Lei Municipal nº 231/2025, que rege a estrutura 
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administrativa do magistério local;

V. A necessidade de alinhar o perfil técnico-comportamental 
dos gestores efetivos às especificidades pedagógicas de cada 
comunidade escolar, visando a eficiência administrativa e o 
sucesso da aprendizagem;

RESOLVEM:

Art. 1º – A atribuição de unidades escolares aos profissionais 
ocupantes de cargos efetivos de Diretor de Escola, Vice-
Diretor e Coordenador Pedagógico observará os princípios 
da gestão democrática, da transparência e do mérito 
profissional.

Art. 2º – A equipe gestora, para fins desta Resolução, 
compreende o Diretor de Escola de Educação Básica, o 
Vice-Diretor de Escola de Educação Básica e o Coordenador 
Pedagógico de Escola.

Art. 3º – O processo de atribuição de sede de exercício aos 
gestores aprovados em concurso público a partir de 2026 
será composto pelas seguintes etapas obrigatórias:

I. Avaliação do Perfil Técnico: Integração entre Trajetória 
Profissional, formação Acadêmica e Atualização Docente 
Contínua.

II. Avaliação de perfil comportamental por meio de entrevista 
individual realizada por profissional especializado (Psicólogo) 
designado pela Secretaria Municipal de Educação (SME); 

III. Análise da compatibilidade entre a trajetória profissional 
do gestor e o Projeto Político-Pedagógico (PPP) da unidade 
escolar designada.

Art. 4º – Compete à Secretária Municipal de Educação 
a decisão final sobre a designação dos gestores para as 
respectivas unidades, fundamentada nos relatórios de 
entrevista, nos testes de perfil, na trajetória profissional e na 
necessidade da administração.

Art. 5º – Em observância à Lei nº 14.644/2023 e aos requisitos 
do Novo FUNDEB, a permanência do gestor na unidade 
escolar está condicionada à:

I. Manutenção de um sistema de gestão participativa 
com o Conselho Escolar devidamente institucionalizado e 
participativo;

II. Avaliação anual de desempenho realizada pela Supervisão 
de Ensino, com participação consultiva da comunidade 
escolar;

III. Comprovação de melhoria nos níveis de aprendizagem 
dos estudantes, validada pelos resultados de avaliações 
externas de desempenho.

§1º. O gestor escolar poderá ser remanejado para outra 
unidade educacional da rede municipal, por ato da 
Secretaria Municipal de Educação, quando, após processo 

de acompanhamento, orientação e avaliação institucional, 
for constatada a necessidade de adequação entre o 
perfil profissional do gestor e as demandas pedagógicas, 
administrativas e organizacionais da unidade escolar.

§2º. O remanejamento de que trata o inciso anterior não 
possui caráter punitivo, constituindo medida administrativa 
voltada ao aprimoramento da gestão escolar e ao 
atendimento do interesse público.

Art. 6º – Para a assunção das funções, o gestor deverá 
comprovar a regularidade do acúmulo de cargos, observando-
se:

I. A obrigatoriedade de disponibilidade de horário para 
a condução e acompanhamento do Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade designada;

II. A organização da escala de trabalho de modo a garantir 
a presença de membros da equipe gestora durante todo 
o período de funcionamento da escola, da abertura ao 
fechamento, mediante alternância de turnos.

Art. 7º – Ao Diretor de Escola cabe a responsabilidade 
de organizar os horários de trabalho da equipe gestora, 
assegurando o cumprimento integral das atribuições dos 
cargos e da carga horária semanal.

Parágrafo Único: O quadro de horários da equipe gestora 
deverá permanecer afixado em espaço de fácil acesso 
à comunidade escolar e à equipe de acompanhamento 
institucional.

Art. 8º – Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, ouvido o Conselho Municipal de 
Educação quando necessário.

Art. 9º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 18 de dezembro de 2025.

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
Secretária Municipal de Educação

ROSANGELA AP. SOUZA MACHADO BRUNO
Presidente do Conselho Municipal de Educação

SAÚDE | CartilhasSAÚDE | Cartilhas
Cartilha de Conforto Térmico no Ambiente de Trabalho 
Interno

Seguindo solicitação do Ministério Público do Trabalho, 
publica-se, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, o 
respectivo manual sobre Conforto Térmico, que apresenta, 
de forma simples e objetiva, orientações para compreender 
os riscos do calor intenso e dicas para implementar ações que 
garantam o bem estar, eficiência e segurança do trabalhador 
e trabalhadora nos períodos de calor intenso.
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Comércio, serviços administrativos, órgãos públicos da administração
direta e indireta, órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério
Público e ambientes afins.

Dicas práticas para empregadores e gestores01
Abril de 2025. Edição 1

Apoio:Colaboração Técnica e Editorial
Centros de Referência em Saúde do Trabalhador
Secretarias de Saúde
Prefeituras Municipais de Campinas e Jundiaí

 Conforto Térmico
 no Ambiente de Trabalho Interno

Saúde, eficiência e segurança
no trabalho nos períodos de

 calor intenso

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 1

Não espere que as ondas de calor exponham trabalhadores e
trabalhadoras ao risco do estresse térmico, nem prejudiquem

o desempenho da sua instituição, comércio e empresa.

Boa leitura!

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 2

Apresentação

Nos últimos anos, as mudanças climáticas têm causado ondas de
calor cada vez mais frequentes e intensas.

O corpo humano requer uma temperatura constante aproximada a
37ºC.  Se o corpo tiver de se esforçar demais para se manter fresco o
trabalhador pode desenvolver o ESTRESSE TÉRMICO.

Trabalhar em condições de exposição ao calor intenso pode ser
perigoso e causar danos além de afetar diretamente o bem-estar, a
segurança, a capacidade, eficiência e qualidade de produção.

1 Baseado no manual “Temperaturas Elevadas: Guia para os Locais de Trabalho. OSHA. Europa.

O estresse térmico é a alteração no funcionamento do
organismo humano causada pela exposição ao calor
intenso, o que pode representar risco à saúde em
níveis leves, moderados ou graves (situações de
emergência). 1

O que fazer para enfrentar essa nova realidade?

Este pequeno manual apresenta, de forma simples e objetiva,
orientações para compreender os riscos do calor intenso e dicas para
implementar ações que garantam o bem estar, eficiência e
segurança do trabalhador e trabalhadora nos períodos de calor
intenso.

APLICAÇÃO: Comércio, serviços administrativos, órgãos públicos da administração direta e indireta, órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e ambientes afins. Abril 2025. Edição 1.

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 3

Se a exposição ao calor for prolongada, inclusive sob sol direto, e sem
medidas corretas de hidratação e resfriamento, pode evoluir para choque
hipertérmico, uma condição mais grave conhecida como Insolação:

temperatura corporal acima de 39,5 °C
pele quente, seca e, em alguns casos, sem suor
confusão mental ou delírios
dor de cabeça intensa
náuseas e vômitos

Exposição ao calor excessivo no ambiente de trabalho
Já calculou as consequências, riscos e perdas?

Impacto negativo na produtividade

Redução da concentração, diminuição da eficiência, aumento de
erros, acidentes de trabalho.

Aumento de custo para a empresa

Diminuição da produtividade, absenteísmo, afastamentos e
indenizações.

Sintomas de Desidratação: 
fome ou sede
dor de cabeça
mal-estar
fraqueza
sonolência

irritabilidade
dificuldade de atenção
tontura
alteração na coloração da urina

Os sintomas podem se agravar, indicando a Exaustão Térmica: 
náuseas
cãibras musculares

diarreia
desmaio

batimentos cardíacos acelerados
desmaios ou perda de consciência

Riscos para a saúde do trabalhador

As reações do corpo ao calor intenso podem incluir vários sintomas
iniciais do Estresse Térmico:

APLICAÇÃO: Comércio, serviços administrativos, órgãos públicos da administração direta e indireta, órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e ambientes afins. Abril 2025. Edição 1.
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Conforto Térmico
Sabe o que significa?

É quando a temperatura ao seu redor faz você se sentir bem, nem
com calor, nem com frio, sem precisar ajustar suas roupas ou se
esforçar para se esquentar ou refrescar.

Existe uma combinação de fatores que influenciam como uma
pessoa sente a temperatura:

velocidade do ar
umidade
vestuário
atividade metabólica de cada pessoa

relação direta com a saúde e bem-estar físico e emocional dos
trabalhadores e trabalhadoras

favorecimento das atividades intelectuais, de atenção e de
esforço físico

redução de incidentes e acidentes de trabalho

redução de afastamentos por saúde

melhoria no clima organizacional

aumento da eficiência resultando na maior produtividade

otimização do uso e eficiência energética

Garantia do Conforto Térmico no trabalho
 Conhece as vantagens e benefícios?

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 5

disponibilidade constante e abundante de água fresca e
potável, com temperatura entre 10° e 15°, em diversos pontos
do local de trabalho

uniformes ou vestimentas adequadas com roupas leves e
apropriadas ao ambiente, que permitam melhor regulação
térmica do corpo. Flexibilizar o vestuário formal

pausas para descanso em locais frescos, assegurando que os
trabalhadores tenham tempo para se recuperar do calor e
consumir água fresca

organização das atividades com maior exigência intelectual,
de concentração ou física em períodos mais frescos do dia.

manutenção de ambientes limpos considerando que a poeira
pode dificultar a troca de calor

iluminação eficiente, com lâmpadas que geram menos calor

ventilação adequada, que pode ser natural e/ou mecânica

ventilação cruzada com aberturas opostas, como janelas,
portas e outros vãos, para proporcionar o fluxo livre do ar

ar-condicionado com dimensionamento adequado e
manutenção periódica

isolamento térmico em paredes, teto e piso

sensores e sistemas de controle para ajustar a temperatura e
a umidade dos ambientes de trabalho

1

Dicas práticas para 
EMPREGADORES e GERENTES
para garantir o Conforto Térmico no Ambiente de Trabalho

Avaliar e monitorar cada ambiente de trabalho
identificar fontes de calor
medir e monitorar temperatura, umidade e velocidade do ar 
priorizar áreas mais suscetíveis ao calor extremo

Implementar medidas de controle adequadas para cada
ambiente de trabalho. Exemplos:2

APLICAÇÃO: Comércio, serviços administrativos, órgãos públicos da administração direta e indireta, órgãos dos
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Implementar programas de conscientização e treinamento
sobre o impacto de altas temperaturas, com linguagem simples
e acessível sobre:

importância de beber água e incentivo para hidratação ao
longo do dia: antes, durante e depois do expediente

escolha de alimentos leves e refrescantes, sucos naturais e
frutas ricas em água, como melão, melancia, laranja, abacaxi
e morangos entre outras

riscos do calor intenso e doenças relacionadas

sinais e sintomas do estresse térmico e prevenção das
doenças relacionadas

uso correto dos equipamentos de climatização

medidas instituídas para proteção

orientação e incentivo para o autocuidado

6

Criar, quando possível, áreas frescas e sombreadas em
espaços externos ou semiabertos para receber os trabalhadores
nos momentos de pausa.

3

Garantir a manutenção regular e especializada dos
Equipamentos de Climatização e Ventilação para o bom
desempenho, economia e durabilidade dos sistemas:

limpeza periódica de filtros

revisão técnica regular

controle de umidade

4

5

Treinar chefias e supervisores para identificar sinais de estresse
térmico e tomar ações imediata.

7 Permitir a interrupção do trabalho quando o trabalhador sentir
desconforto excessivo ao calor, sinais de alerta ou condições de
risco à sua saúde.
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Atentar à exposição de trabalhadores em condições especiais,
como grávidas, idosos, cardiopatas, portadores de doença renal
crônica e diabéticos, a ambientes com temperaturas
inadequadas.

Consultar os trabalhadores e/ou seus representantes sobre os
riscos de exposição a condições térmicas inadequadas e
propostas eficazes.

8

Disponibilizar líquidos com sais minerais para reposição
adequada da perda de líquido pelo suor, deve ser uma medida
criteriosa e segundo orientação médica.

9

10

11

12

13

14

15

Incluir o conforto térmico no Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR), com medidas preventivas e corretivas.

Desenvolver Plano de Emergência para ação nas situações de
calor extremo.

Comunicar em linguagem simples e acessível os conteúdos
educativos, projetos de gestão e planos de emergência para
períodos de calor extremo.

Monitorar previsão do tempo e relatórios meteorológicos para
antecipar ações preventivas.

Escolher fontes de notícias e conteúdos responsáveis e com
expertise sobre o tema. Atenção para não divulgar Fake News.

APLICAÇÃO: Comércio, serviços administrativos, órgãos públicos da administração direta e indireta, órgãos dos
Poderes Legislativo, Judiciário, Ministério Público e ambientes afins. Abril 2025. Edição 1.

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 8

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 11 de 13Edição nº 47319 dezembro 25

Cartilha MP_CERESTS_ConfortoTermicoAmbienteTrabalhoINTERNO (14622068)         SEI PMC.2024.00107979-40 / pg. 9

1

3

Dicas práticas para 
TRABALHADORES e TRABALHADORAS
para o Conforto Térmico no Ambiente de Trabalho

Beber água fresca e potável, com temperatura entre 10° e 15°,
várias vezes ao longo do dia: antes, durante e depois do trabalho,
mesmo que não sinta sede.

no calor intenso o corpo perde mais líquidos e a hidratação é
essencial para manter a temperatura corporal equilibrada

nos dias de calor intenso, beber água a cada 15 a 20 minutos

2 Evitar Bebidas Quentes ou Estimulantes como café e chá que
podem aumentar a sensação de calor e desidratação.

as bebidas alcoólicas NUNCA devem ser consumidas, porque
o álcool desidrata o organismo

usar roupa leve, respirável e de cor clara sempre que for
possível, adequada ao ambiente de trabalho.

roupa “leve” é feita de materiais finos e macios, que não
pesam muito nem grudam na pele 

roupa “respirável” significa que a roupa deixa o calor e o suor
saírem para evitar que você se sinta abafado ou
desconfortável nos dias quentes 

exemplos de roupa leve e respirável: feitas com algodão, linho
ou alguns tecidos sintéticos próprios para o calor 

Respeitar as pausas para descanso. 
Procurar locais frescos e aproveitar esses momentos para
recuperar-se do calor.

4
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5

Escolher fontes de notícias e conteúdos responsáveis e com
expertise sobre o tema. Atenção para não divulgar Fake News.

Participar ativamente dos programas de conscientização e
treinamentos sobre os riscos do calor extremo para a saúde.

Ficar atento aos sinais e sintomas em si mesmo e em colegas
do trabalho e, quando necessário, comunicar imediatamente a
chefia ou supervisão.

6

7
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Normas Regulamentadoras
Não são apenas burocracia!

Adotar medidas de conforto acústico e de
conforto térmico em ambientes internos onde
são executadas atividades que exijam trabalho
intelectual e atenção constantes.

Adotar medidas de controle da temperatura, da
velocidade do ar e da umidade com a finalidade
de proporcionar conforto térmico nas situações
de trabalho.
Manter faixa de temperatura do ar 
entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados.

Empregadores e gerentes,
As Leis e Normas são baseadas em resultados de estudos e pesquisas
e estabelecem as diretrizes e os requisitos legais que permitem a
adaptação das condições de trabalho como uma forma  de
proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no
trabalho.

 Adaptação da Norma Regulamentadora NR17
17.8.4

 Adaptação da Norma Regulamentadora NR17
17.8.4.2

Norma Regulamentadora NR 17

É um dos documentos importantes com o
objetivo de garantir e regulamentar  o conforto
térmico no ambiente de trabalho. Exemplo:
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Sempre bom lembrar que...

Garantir condições adequadas de trabalho não é apenas
uma questão de conformidade legal, mas um
investimento que promove a segurança e favorece
atividades intelectuais, de atenção e de esforço físico
resultando na maior produtividade.

Normas brasileiras de qualidade do ar

Nos estabelecimentos de saúde, o ar-condicionado deve atender às
regras da NBR 7256/2022, que define padrões para esses locais.

Em outros ambientes de uso coletivo, a norma NBR 16401/2008
estabelece diretrizes sobre a instalação e os parâmetros de conforto
térmico.

Todos os sistemas de climatização artificial precisam de um Plano
de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) que garante a limpeza
e o bom funcionamento dos equipamentos, promovendo um ar mais
saudável para todos.

Climatização é um conjunto de procedimentos que mantém o
ambiente agradável para as pessoas que o ocupam.

Cabe ao empregador garantir o cumprimento das normas, evitando
a exposição dos trabalhadores e trabalhadoras a condições
insalubres e prevenindo ações judiciais e multas.

Responsabilidade do empregador
Legal e Normativa 
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Mudanças Climáticas e Segurança e Saúde no Trabalho

Cartilha Fundacentro. Ministério do Trabalho e do Emprego

Acesso:
http://arquivosbiblioteca.fundacentro.gov.br/exlibris/aleph/a23_1/apache_
media/FYT6RPT3JMJKRQCMXU2A6V8IAKU6DQ.pdf

Sempre bom lembrar que...

DICAS DE LEITURA

Garantir condições adequadas de trabalho não é
apenas uma questão de conformidade legal, mas
um investimento que promove a segurança e
favorece atividades intelectuais, de atenção e de
esforço físico resultando na maior produtividade.

Referências

Norma Regulamentadora NR 17 Ergonomia. Atualização 22/12/22. 
Constituição Federal de 1988. 
Lei 8.080 de 1990 - Sistema Único de Saúde - SUS. 
Lei 10.083 de 1998 - Código Sanitário do Estado de São Paulo. 

Estratégias contra o impacto do calor extremo na saúde dos
trabalhadores são discutidas em reunião - Brasil
Acesso:
http://arquivosbiblioteca.fundacentro.gov.br/exlibris/aleph/a23_1/apache_media/FYT6RPT3JMJK
RQCMXU2A6V8IAKU6DQ.pdf
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Idealização
Ministério Público do Trabalho
Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região
Cerest Campinas
Cerest Jundiaí

Pesquisa e Elaboração
Saara Arruda Sousa Pallone. Engenheira de Segurança. CEREST Campinas
Ana Paula de Mello Pinheiro. Técnica de Segurança do Trabalho. CEREST Campinas
André Mestriner. Engenheiro de Segurança do Trabalho. Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador Jundiaí

Colaboração
Equipe de Campinas
Alexandre Polli Beltrami. Engenheiro. CEREST Campinas
Cristina Aparecida Bueno Albuquerque. Enfermeira. CEREST Campinas
Cristiane Gonzalez Rossi. Enfermeira. CEREST Campinas
Moacir de Oliveira. Técnico de Segurança do Trabalho. CEREST Campinas
Osvaldo Tarelho Junior. Engenheiro Químico. CEREST Campinas
Patricia Ferreira da Silva. Assistente Social CEREST Campinas

Equipe de Jundiaí
Gabriela Souza. Técnica de Enfermagem. CEREST Jundiaí
Marcio Sprenger. Técnico de Segurança do Trabalho. CEREST Jundiaí

Revisão e Linguagem Simples
Milena Aparecida Rodrigues da Silva 
Núcleo Técnico de Comunicação em Vigilância em Saúde.
Departamento de Vigilância em Saúde. DEVISA. SMS Campinas

Projeto Gráfico e Design
Mariana Antunes S. Ferreira
Milena Aparecida Rodrigues da Silva 
Núcleo Técnico de Comunicação em Vigilância em Saúde.
Departamento de Vigilância em Saúde. DEVISA. SMS Campinas

Prefeito Municipal de Campinas
Dário Jorge Giolo Saadi 

Secretario Municipal de Saúde de Campinas
Lair Zambon

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
Wanice Silva Quinteiro Port

Coordenadora de Saúde do Trabalhador e
Determinantes Ambientais
Christiane Sartori de Souza

Coordenadora do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador - CEREST Campinas
Fernanda Ribeiro Drumond 

Prefeito Municipal de Jundiai
Gustavo Martinelli 

Gestora da Unidade de Gestão e Promoção da Saúde
Márcia Pereira Dobarro Facci

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
Flávia Pagliarde Cerezer

Coordenador da Divisão de Vigilância em Saúde do
Trabalhador
André Mestriner

Coordenadora do Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador - CEREST Jundiaí
Gabriela Souza Antunes

Ministério Público do Trabalho

Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
DISPENSA DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO

Processo: nº 130/2025

Contratante: Câmara Municipal de Jarinu, CNPJ 
01.569.688/0001-98, Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 
200, Jardim da Saúde, CEP 13240-186, Jarinu/SP.

Representante: Presidente Vereador Rogério Pereira de 
Souza.

Contratada: Joao Paulo da Silva, CNPJ Nº 24.551.325/0001-
20;

Objeto: “Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de diagnóstico, adequação, ampliação 
e readequação da rede elétrica e dos pontos de energia da 
Câmara Municipal de Jarinu, incluindo o redimensionamento 
de cabos, substituição de dispositivos de proteção, 
implementação de novos circuitos independentes para 
os aparelhos de ar-condicionado e correção de falhas 
em instalações existentes no Plenário, recepção, sala de 
transmissão e demais dependências, com fornecimento de 
toda a mão de obra e materiais necessários, visando garantir 
o funcionamento adequado e seguro dos equipamentos de 
som, imagem, climatização e informática desta Casa de Leis.”

Fundamentação legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021 (dispensa de licitação por valor).

Valor Global: R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais)

Dotação/Despesa: Ficha 3892 – 3.3.90.39 – Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica – Desdobramento da Despesa – 
Ficha 4419

Prazo de execução: Imediato

Data da autorização da dispensa de licitação: 17 de dezembro 
de 2025.

Câmara Municipal de Jarinu / SP, 19 de dezembro de 2025.

Rogério Pereira de Souza
Presidente
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